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lada, devendo apresentar no ato da inscrição os documentos 
previstos no artigo 3º da mencionada Lei.

2.6.4. efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção:

a) de componente(s) curricular(es) e/ou grupos de compo-
nentes curriculares;

b) do quadro de Requisitos de Titulação;
c) do quadro de Títulos.
2.6.5. não serão recebidas inscrições por via postal; fac-

símile; Internet, condicionais e/ou extemporâneas;
2.6.6. os pagamentos efetuados em cheque somente serão 

considerados quitados após a respectiva compensação.
a) Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição.
2.7. para se inscrever por procuração, deverá ser entregue 

o mandato, com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia 
da cédula de identidade do candidato e de uma cópia do docu-
mento de identidade do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição;

2.8. no caso de candidato portador de deficiência, apre-
sentar declaração do tipo e grau de deficiência que apresenta, 
bem como se necessita de condição especial para submeter-se 
às provas;

2.9. atendendo ao requisito previsto no inciso I deste Edital, 
o candidato pode se inscrever em um ou mais componentes 
curriculares e/ou grupos de componentes curriculares;

a) o candidato que se inscrever nessa condição assumirá 
o risco das provas serem realizadas na mesma data e horário, 
extinguindo os seus direitos quanto à(s) inscrição(ões) em que 
for(em) considerado(s) ausente(s).

2.10. as inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo 
Diretor de Escola Técnica, cujo resultado será afixado nas depen-
dências da escola, com publicação em Diário Oficial do Estado;

2.10.1. além de atender ao requisito de titulação previsto 
no Inciso I e das condições indicadas neste inciso, o deferimento 
da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de 
Inscrição pelo candidato ou seu procurador.

2.10.2. será indeferida ainda, a inscrição de candidato 
quando:

a) indicar na Ficha de Inscrição componente(s) curricular(es) 
e/ou grupo(s) de componentes curriculares não constante(s) do 
Edital de Abertura de Inscrições;

b) indicar na Ficha de Inscrição a denominação da habilita-
ção, ao invés do componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de 
componentes curriculares;

c) não indicar na Ficha de Inscrição o nome do(s) 
componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de componentes 
curriculares e

d) não apor a assinatura na Ficha de Inscrição.
2.11. a inscrição implicará o conhecimento das condições 

previstas no Edital e o compromisso de aceitação pelo candi-
dato;

2.12. é de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar pelo Diário Oficial do Estado, ou por meio de divulgações 
afixadas nas dependências da Unidade de Ensino, as publicações 
de todos os Editais referentes a este Concurso.

2.12.1. as publicações afixadas nas dependências da escola 
não tem caráter oficial, sendo meramente informativa.

IV - DAS PROVAS:
1. O Concurso Público constará de:
1.1. três fases, conforme abaixo, na ocorrência de mais de 

trinta inscrições deferidas no mesmo componente curricular e/ou 
grupos de componentes curriculares;

a)1ª fase - Prova Escrita, que será realizada na forma de 
questões de múltipla escolha (teste);

b) 2ª fase - Prova Didática;
c) 3ª fase - Prova de Títulos;
1.1.1. a Prova Escrita versará sobre o(s) conteúdos dos 

componente(s) curricular(es) em concurso, conhecimentos gerais 
em educação, e terá como objetivo selecionar os trinta primeiros 
colocados e que tenham obtidos no mínimo 50 (cinquenta) pon-
tos do total da pontuação atribuída à prova, para que possam 
participar das demais fases.

1.1.2. havendo empate na trigésima colocação, todos os 
candidatos que se encontrarem nesta condição participarão da 
fase subsequente.

1.1.3. os programas das Provas Escritas serão publicados 
na Unidade de Ensino e no Diário Oficial do Estado, com pelo 
menos três dias úteis de antecedência ;

1.1.4. o candidato deverá comparecer ao local designado 
para a Prova Escrita e/ou Prova Didática, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) protocolo de inscrição;
b) original de um dos documentos de identidade a seguir 

especificados:
- Registro Geral (RG);
- Carteira de Identidade Profissional;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou
- Carteira Nacional de Habilitação.
1.1.4.1. os documentos apresentados deverão estar em 

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza;

1.1.5. o tempo de duração da Prova Escrita e/ou Prova 
Didática, constará no Edital de Convocação;

1.1.6. o candidato só poderá retirar-se da sala destinada a 
Prova Escrita, decorrida 1 (uma) hora de seu início;

1.1.7. durante a realização da Prova Escrita não serão 
permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem 
a utilização de máquinas calculadoras ou de equipamentos 
eletrônicos;

1.1.8. será eliminado do Concurso Público o candidato que, 
durante a realização das provas, for surpreendido comunicando-
se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que 
estiver sendo realizada;

1.1.9. o candidato não poderá ausentar-se da sala de provas 
sem acompanhamento de um fiscal.

1.2. Duas fases, conforme abaixo, na ocorrência de até trinta 
inscrições deferidas por componente curricular e/ou grupos de 
componentes curriculares.

a) 1ª fase - Prova Didática;
b) 2ª fase - Prova de Títulos;
1.3. A Prova Didática terá por objetivo avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento específico, voltado para a área 
do componente curricular e sob o aspecto didático-pedagógico 
da prática docente;

1.3.1. a Banca Examinadora escolherá três temas da Prova 
Didática, os quais serão dado conhecimento ao candidato, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado e afixado 
nas dependências da Unidade de Ensino, com pelo menos cinco 
dias de antecedência;

1.3.2. a Prova Didática constará de aula a ser ministrada 
pelo candidato perante a Banca Examinadora, cujo tema será 
sorteado antes do início da aula-teste;

1.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, em nenhuma das fases;

1.5. A Prova de Títulos será avaliada conforme item 3 do 
inciso V do edital desde que o curso:

a) e a Instituição tenha atendida a legislação vigente para 
especialização (lato sensu) e

b) tenha sido reconhecido, recomendado ou credenciado 
na forma da legislação específica, para Mestrado e Doutorado.

1.5.1. na data prevista para a Prova Didática, o candidato 
entregará uma cópia do(s) título(s) declarado(s) na Ficha de 
Inscrição, conforme abaixo:

a) certificado de conclusão para especialização (lato sensu);

tador de diploma de curso Educação Profissional Técnica de nível 
médio em Administração, com Esquema II.

2.2 Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração/Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade); Ciências Administrati-
vas; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas/Economia; Ciên-
cias Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências 
Gerenciais e Orçamentos Contábeis. Ser portador de diploma de 
curso superior de Tecnologia em Gestão de Serviços; Tecnologia 
de Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial; Tecnologia em Logística (qualquer modalidade).

3. GESTÃO EMPRESARIAL II
3.1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 3.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Administração, com Esquema II.

3.2 Graduação (Bacharel ou Tecnólogo): ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração/Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade); Ciências Administrati-
vas; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas/Economia; Ciên-
cias Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências 
Gerenciais e Orçamentos Contábeis. Ser portador de diploma de 
curso superior de Tecnologia em Processos Gerenciais.

4. INGLÊS TÉCNICO APLICADO EM LOGÍSTICA; INGLÊS 
INSTRUMENTAL.

4.1. Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 
superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 4.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da Licenciatura Plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador do 
diploma de Licenciatura Plena em Letras com habilitação em 
Inglês. Ser portador de diploma de outras licenciaturas plenas, 
ou equivalente, com habilitação em Inglês.

4.2. Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): ser portador de 
diploma de graduação superior em Letras com Habilitação em 
Secretariado Bilíngüe/ Inglês; Letras com Habilitação em Tradu-
tor e Intérprete/ Inglês; Letras com Habilitação em Secretariado 
Executivo Bilíngue/Inglês; Letras com Habilitação em Secretario 
Executivo Bilíngue/Inglês; Língua Inglesa - Modalidade Secreta-
riado Bilíngue - Português/Inglês; Língua Inglesa - Modalidade 
Secretariado Bilíngüe; Secretário/ Secretariado Executivo com 
Habilitação em Inglês; Tradutor e Intérprete com Habilitação em 
Inglês. Ser portador de diploma de curso superior de Tecnologia 
em Automação de Escritório e Secretariado/Inglês; Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês; Tecnologia em Secretariado 
Executivo Bilíngüe/ Inglês.

Obs.: Será enquadrado como “Licenciado”:
1. O candidato que tenha concluído uma das licenciaturas 

plenas nominadas, decorrente de curso regular ou quando resul-
tar de outras licenciaturas plenas, ou equivalente, desde que na 
habilitação indicada no requisito;

2. O candidato portador de diploma em um dos cursos supe-
riores (Bacharelado ou de Tecnologia) relacionado na titulação 
“Graduado” e que tenha obtido certificado equivalente ao da 
licenciatura plena, por meio de programas especiais de forma-
ção pedagógica nos termos fixados pelo Conselho Nacional 
de Educação, Resolução nº 02, de 26/06/97, na forma prevista 
pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, Esquema I, 
Esquema II, ou por intermédio de outras legislações específicas, 
desde que na disciplina ou área objeto de sua formação, ou 
ainda, em componente curricular específico da habilitação 
relacionada no edital.

II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA:

1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 12,43 (doze reais 
e quarenta e três centavos), correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 20% (vinte por cento) de hora-atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de 
cálculo da retribuição mensal correspondente as horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e meio) 
semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

a) A carga horária semanal será constituída de no mínimo 
04 (quatro) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22 
da Lei Complementar nº 1044/2008.

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 03/10/2011 

a 07/10/2011, no horário das 14h00 às 20h00 horas, no local 
abaixo indicado:

ETEC DE VILA FORMOSA
Endereço: Rua Bactória nº 38 Bairro: Jardim de Vila Formosa
Cidade São Paulo - Telefone 2211-6485
e-mail: e.vformosa.adm@centropaulasouza.sp.gov.br
2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição;
2.2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
2.3. estar quite com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
2.4. declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demiti-

do a bem do serviço público, na administração direta ou indireta;
2.5. possuir, na data da inscrição o requisito de titulação, 

descrito no inciso I do edital;
2.6. preencher Ficha de Inscrição, previamente, retirada 

na ETEC, na qual declara possuir as condições indicadas nos 
subitens 2.1 a 2.4, apresentar um documento de identidade, 
juntando ainda, uma cópia do diploma frente/verso, registrado 
em órgão competente e, na ausência cópia de documento que 
foi encaminhado para registro.

2.6.1. o candidato que vier a se inscrever na titulação 
“Licenciado” e possuir Certificado equivalente ao da licencia-
tura plena obtido por meio de cursos regulares de programas 
especiais de formação pedagógica, nos termos previstos pelo 
Conselho Nacional de Educação, na Resolução nº 2, de 26.06.97, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 
19.07.1971, Esquema I, Esquema II, ou por intermédio de outras 
legislações específicas, juntará uma cópia do:

a) diploma frente/verso registrado em órgão competente ou 
cópia de documento que foi encaminhado para registro (cursos 
de bacharelado, tecnologia ou de educação profissional técnica 
de nível médio), conforme relacionado no inciso I - Requisito 
de Titulação.

b) certificado frente/verso, equivalente ao da licenciatura 
plena, registrado em órgão competente.

2.6.2. os documentos a que se referem aos subitens 2.6 e 
2.6.1, deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
sua identificação.

2.6.3. recolher à Associação de Pais e Mestres - APM da 
Unidade de Ensino, a taxa no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), por inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços;

a) Nos termos da Lei 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
poderá o candidato solicitar a redução de 50% da taxa estipu-

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSIS-
TÊNCIA DO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 577/2011
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado 

no Processo Seletivo para a função de MÉDICO CIRURGIÃO 
VASCULAR para atuar junto ao Hospital Estadual de AMÉRICO 
BRASILIENSE-SP, a comparecer ao Centro de Recursos Humanos 
- FAEPA do Hospital Estadual Américo Brasiliense, à Alameda 
Aldo Lupo, 1260 - Jardim Vista Alegre - Américo Brasiliense-SP., 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da primeira publicação para 
manifestar anuência sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Nathieli Pinhatti Colatreli 4º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado 

implicará como desistência do convocado.
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSIS-

TÊNCIA DO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 574/2011
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado no 

Processo Seletivo para a função de TÉCNICO DE FARMÁCIA 
para atuar junto ao Hospital Estadual AMÉRICO BRASILIENSE, 
a comparecer ao Centro de Recursos Humanos - FAEPA do 
Hospital Estadual Américo Brasiliense, à Alameda Aldo Lupo, 
1260 - Jardim Vista Alegre - Américo Brasiliense-SP., no prazo 
de 3 (três) dias, a contar da primeira publicação para manifestar 
anuência sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Tatiana Cristina de Arruda Camargo 6º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado 

implicará como desistência do convocado.
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSIS-

TÊNCIA DO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 575/2011
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado no 

Processo Seletivo para a função de ANALISTA DE SISTEMAS 
para atuar junto ao Hospital Estadual AMÉRICO BRASILIENSE, 
a comparecer ao Centro de Recursos Humanos - FAEPA do 
Hospital Estadual Américo Brasiliense, à Alameda Aldo Lupo, 
1260 - Jardim Vista Alegre - Américo Brasiliense-SP., no prazo 
de 3 (três) dias, a contar da primeira publicação para manifestar 
anuência sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Fabiano Moura 3º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado 

implicará como desistência do convocado.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

ETEC DE VILA FORMOSA - SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. JAMIL PEDRO SAWAYA
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCUR-

SO PÚBLICO DE DOCENTES Nº 185/03/2011 - Processo nº 
5857/2011.

O Diretor de Escola Técnica da Escola Técnica Estadual de 
Vila Formosa, da cidade de São Paulo, nos termos da Portaria 
CEETEPS-178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008, torna 
pública a ABERTURA de inscrições ao(s) Concurso(s) Público(s) 
para preencher o(s) emprego(s) público(s) permanente(s) para 
admissão na carreira de docente das ETEC´s do CEETEPS, no(s) 
componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de componentes 
curricular(es), abaixo discriminado(s), destinada a Classe Des-
centralizada de E.E. JAMIL PEDRO SAWAYA.

1 - A admissão far-se-á no regime da CLT e legislação com-
plementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do total das 
vagas de cada concurso a ser preenchido por candidatos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, publicada em DOE. De 19/09/92.

2 - Cada componente curricular e/ou grupo de componentes 
curriculares corresponde a um concurso público, como segue:

- COMPONENTE CURRICULAR - CURSO - QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA - TOTAL DE 
AULAS LIVRES

1. Administração de Materiais - Logística - 01/05
2. Gestão de Transportes - Logística - 01/05
3. Gestão Empresarial II - Administração - 01/05
- GRUPO DE COMPONENTES CURRICULARES - Nº DE 

AULAS LIVRES POR COMPONENTE - (CURSO) - QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA - TOTAL DE 
AULAS LIVRES

4. Inglês Técnico Aplicado em Logística (2,5); Inglês Instru-
mental (2,5) (Logística e Administração) - 01/05

I. DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO:
- O requisito para cada componente curricular é o estabe-

lecido no Catálogo de Requisitos de Titulação, instituído pela 
Deliberação CEETEPS-6, de 16/07/2008, publicada no DOE de 
17/07/2008 e regulamentado pela Instrução da Unidade de 
Ensino Médio e Técnico (CETEC)-1, de 22, publicada no DOE 
de 24/07/2008.

- COMPONENTE CURRICULAR:
1. ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS
1.1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 1.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Administração; Contabilidade, com Esquema II.

1.2 Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): Ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração / Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade); Ciências Administrati-
vas; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas / Economia; Ciên-
cias Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; Ciências 
Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Engenharia de Produção 
Mecânica. Ser portador de diploma de curso superior de Tecnolo-
gia de Produção; Tecnologia de Produção de Plástico; Tecnologia 
de Produção Industrial; Tecnologia em Gestão de Serviços; 
Tecnologia em Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em 
Logística (qualquer modalidade); Tecnologia em Planejamento 
Administrativo; Tecnologia em Planejamento Administrativo e 
Programação Econômica; Tecnologia em Planejamento e Pro-
gramação Econômica; Tecnologia em Produção; Tecnologia em 
Produção - Ênfase Industrial; Tecnologia em Produção Industrial; 
Tecnologia em Processos Gerenciais.

2. GESTÃO DE TRANSPORTES
2.1 Licenciado: ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 2.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, Resolução nº 
02, de 26 de junho de 1997, ou na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19 de julho de 1971, Esquema I,ou 
obtido por intermédio de outras legislações específicas.Ser por-

DE SEGURANÇA NO TRABALHO), nos termos das Instruções 
Especiais n.º 27/2011.

CANDIDATOS HABILITADOS
INSC. NOME CPF NOTA
18 ADHEMAR TEIXEIRA DE MORAIS FILHO 35929688826 

72,5
50 ADMILSON GONCALVES DE AGUIAR 13225536881 60,0
49 ALESSANDRO HENRIQUE BARBOZA 29479192896 90,0
20 ALVARO LUIZ AVEZUM 03413544810 60,0
4 CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 10072502835 55,0
28 DALZER SCHULTZ DINIZ 66245788668 67,5
47 EDNALDO LUIZ DA SILVA 17870618845 50,0
10 ELIANE APARECIDA TEIXEIRA 22202534814 65,0
48 FABIO HENRIQUE PRADO 27116059814 57,5
9 FABIO VENANCIO DIAS 21387247867 60,0
46 GABRIELA KARINE GASPAR 38465369895 67,5
45 GILDO MARTINS ALVES 18656152858 77,5
3 NATANE APARECIDA GARCIA 38837259867 50,0
13 NICOLE DENKER D AMBROSI 23087800880 65,0
19 ROSEANNE ELIS FALCONI GUERRIERI 37571858895 55,0
51 SIMONE APARECIDA GOMIDES 28407826855 60,0
7 VARLEI BATISTA DE SOUZA 18116355805 52,5
5 VIVIAN GONCALVES PENHA 16238075813 50,0
CANDIDATOS INABILITADOS
INSC. CPF NOTA
6 29242730807 45,0
57 32210393876 45,0
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 267/2011
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto, torna público as NOTAS OBTIDAS pelos 
candidatos na PROVA TEÓRICA do Concurso Público para a 
função-atividade de FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NAS ÁREAS 
DE ENFERMARIA E REABILITAÇÃO CARDIOVASCULAR NAS 
FASES I, II, E III, nos termos das Instruções Especiais n.º 30/2011.

CANDIDATOS HABILITADOS
INSC. NOME CPF NOTA
47 ADRIANA MAZZUCATO 21817531808 52,0
115 ALICE DE CARVALHO 34014604802 62,0
27 ALINE APARECIDA SIMSIC 35844681835 54,0
25 ALZIRA FERNANDA MONTEIRO DA SILVA 22847905855 

54,0
87 AMANDA SBORDONI PONTES 34815080852 50,0
22 ANA CLAUDIA MARQUES ROSA 33617726801 66,0
41 ANA PAULA FRANCISCO CHEDIEK 31791473857 64,0
24 ANDREIA ABUD DA SILVA COSTA 37039048876 50,0
7 ANGELICA FERREIRA FARIAS DA COSTA 35238476809 

54,0
70 ARTHUR MARCO PERES RIBEIRO 37024766875 68,0
36 CAROLINA ALVES BRAZ 32167451806 52,0
92 CAROLINA GUIMARAES REIS 00672871580 60,0
13 CELIA REGINA FIGUEIRA DE ASSIS 08157312809 56,0
17 DENISE MAYUMI TANAKA 36856374879 66,0
2 EDGARD SERGIO VISCONTE 35746680826 56,0
78 ENNIO DA SILVEIRA SCARPELLINI 31022753894 60,0
57 FABRICIA CARDOSO MALTA DE SOUSA 33870626801 

54,0
117 FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA E VAL 80937594253 

64,0
16 FLAVIA CRISTINA CALDEIRA 34507765846 50,0
5 GUILHERME BARBOSA SHIMOCOMAQUI 33792033860 

64,0
58 JULIANA CRUVINEL RIBEIRO 06459582637 50,0
12 KARINA DELGADO MAIDA 35927469876 54,0
37 KATIA CRISTIANE NAKAZATO 05885364826 50,0
99 KATRIN FENZL 36863087898 56,0
64 LUCIANA PAULA SEABRA 33157372823 62,0
11 LUCIANO FONSECA LEMOS DE OLIVEIRA 06741771697 

70,0
49 LUCIENE RIBEIRO CARRIJO 04461119610 50,0
62 MARCELA DESPOSITO ZANQUETA 34499007810 58,0
19 MARIANA ADAMI LEITE 31423501870 62,0
40 MEIRE GALLO ROSENBURG 74522469691 66,0
20 MICHELE MATARUCO BARANAUSKAS BENEDICTO 

27957973809 76,0
111 NATHALIA SIGILLO CARDOSO 34042456871 64,0
43 PRISCILA BATISTA GARCIA 30933221894 54,0
54 RICARDO MARCOS LIBERATORI JUNIOR 32587515874 

54,0
59 SABRINA KOBORI CLEMENTE 27996602824 60,0
106 TANIA CRISTINA DAS NEVES M. DE ALMEIDA SANTOS 

34908751846 52,0
32 THIELE LOMBARDI GASPAR 35690247847 52,0
61 VANESSA BRAZ TANAKA 32233870808 50,0
96 WALDEMAR GALANTE JUNIOR 26564409800 60,0
CANDIDATOS INABILITADOS
INSC. CPF NOTA
84 22144341869 34,0
21 22554375895 48,0
100 29521260890 32,0
51 29641333879 36,0
8 30268653895 40,0
60 30304589896 46,0
105 30482657839 32,0
114 31995334855 46,0
97 32473756864 48,0
79 33972777876 46,0
72 33973674841 42,0
6 34555027841 42,0
86 34982832862 26,0
104 35152688808 42,0
56 35321184836 44,0
44 35684980813 34,0
91 35930966842 40,0
82 36385812847 42,0
107 36902351899 38,0
50 36922649842 46,0
26 36993198819 48,0
108 37489970865 46,0
85 37628650864 42,0
102 37974490896 46,0
3 76137619168 40,0
15 77348095020 40,0

FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSIS-

TÊNCIA DO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 576/2011
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado no 

Processo Seletivo para a função de COZINHEIRO para atuar 
junto ao Hospital Estadual AMÉRICO BRASILIENSE, a compa-
recer ao Centro de Recursos Humanos - FAEPA do Hospital 
Estadual Américo Brasiliense, à Alameda Aldo Lupo, 1260 - Jar-
dim Vista Alegre - Américo Brasiliense-SP., no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da primeira publicação para manifestar anuência 
sobre a admissão.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Felipe Martins Fernandes 4º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado 

implicará como desistência do convocado.
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO


